PROJETO DE LEI 2668/2007
Autoriza o Poder Executivo Municipal fixar e a cobrar preço público decorrente da ocupação e do uso de área de solo em espaços públicos municipais pelo sistema de posteamento de rede de energia elétrica e de iluminação pública, de propriedade da concessionária de distribuição de energia elétrica que os utiliza, e dá outras providências.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a fixar e cobrar, mensalmente, preço público decorrente da ocupação e do uso de área de solo em espaços públicos municipais pelo sistema de posteamento de rede de energia elétrica e de iluminação pública, de propriedade da concessionária de distribuição de energia elétrica que os utiliza.

 
Art. 2º O preço público a ser cobrado refere-se a todos os postes da rede de energia elétrica e de iluminação pública, fixados nas calçadas, ruas, avenidas, travessas e praças, pavimentadas ou não. Bem como em quaisquer outros logradouros públicos municipais ou de uso comum do povo. 
 
§ 1º O valor nominal do preço público será reajustado monetariamente, acompanhado a taxa inflacionária divulgada pelo Governo Federal, anualmente e tomando como base de cálculo o índice oficial aplicável.

 
§ 2º O preço público, mencionado no caput deste artigo, será devido e cobrado diretamente ao proprietário do poste, desconsiderando-se, para este fim, quaisquer locações, sublocações, ou comodatos, totais ou parciais, feitas pelo mesmo a terceiros.

 
§ 3º A determinação do valor final do preço público a ser cobrado levará em conta, dentre outros critérios cabíveis e pertinentes, a área ocupada junto ao solo pela base do poste-padrão, multiplicada pelo número de postes de cada um dos seus proprietários, existentes no território do Município de Patos de Minas, abrangendo os perímetros urbanos da Cidade e dos Distritos e as áreas rurais.

 
Art. 3º A arrecadação resultante da cobrança do preço público, prevista no artigo 1º desta Lei, será aplicada integralmente pelo Poder Executivo Municipal em empreendimentos ou programas de caráter social.

 
§1º Terão prioridade de atendimento nos empreendimentos e programas:

 
a) as áreas mais carentes da Cidade, das sedes dos Distritos e da zona rural;

 
b) os conjuntos habitacionais;

 
c) a construção, reforma, ampliação e melhoria de estabelecimentos de ensino, de creches e de postos de saúde;

 
d) a pavimentação asfáltica, a implantação e a ampliação de rede de iluminação elétrica.

 
§2º Não será exigida contrapartida, salvo as compensações previstas e leis específicas, ou que vierem a ser devidas ao Município em virtude de contribuição de melhoria, caracterizada esta pela valorização extraordinária e unilateral dos imóveis diretamente beneficiados.

 
Art. 4º Pra os fins específicos desta Lei, postes são as estruturas de concreto, metal, madeira ou de qualquer outro material que suportem ou que recebam os fios, cabos e equipamentos das redes de energia elétrica, iluminação pública, telefonia, difusão de imagens e de sons, entre outras finalidades.

 
Art. 5º Observando o disposto no § 4º do artigo 1º, além do seu proprietário, todos os demais usuários do poste, em caráter habitual e com objetivos econômicos, serão responsáveis solidariamente e de forma integral pelo pagamento do preço público incidente.
 
Art. 6º O Poder Público Municipal, no prazo e na forma dispostos no regulamento desta Lei, fará o levantamento do número total de postes existentes em todo o território municipal, identificando os seus respectivos proprietários e usuários, para efeito da apuração da área total de solo ocupado em áreas municipais e respectiva cobrança do preço público.
 
Art. 7º O Poder Público Municipal acompanhará permanentemente a ampliação ou a redução do espaço em áreas públicas municipais pelo sistema de posteamento, mantendo os seus cadastros atualizados e revendo periodicamente os valores dos preços públicos cobrados e daí decorrentes.

 
Art. 8º A presente Lei deverá ser regulamentada através de Decreto do Poder Executivo Municipal, no prazo de noventa dias, contados da data da sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2007.

HEITOR DE OLIVEIRA

Vereador

JUSTIFICATIVA:


O presente Projeto tem como escopo a Lei vigente no Município de São Paulo, sancionada pelo então Prefeito José Serra e nos Projetos de Lei apresentados em vários municípios como por exemplo, na Câmara Municipal de Araguari no corrente ano.


O projeto prevê a cobrança justa de preço público decorrente da utilização de espaços de solo de logradouros públicos municipais e de uso comum do povo pelo sistema de posteamento, efetuado e mantido pelas concessionárias de energia elétrica, de iluminação pública e demais usuários dos postes, como: a telefonia, transmissão de sons e imagens, TVs a cabo.

Constata-se também que os serviços prestados pelos usuários acima citados, advindos da utilização de solo público, seja de forma habitual ou permanente, conferem a estes grandes remunerações, inclusive quando utilizados pelo próprio Município, fato que motiva a criação de contrapartida financeira.  

Dado o interesse público e bem comum, a captação de novos recursos através da cobrança de preço público, irá propiciar ao Poder Público Municipal condições de ampliar suas ações, investindo em desenvolvimento social.

Cumpre ressaltar que o Projeto em questão poderá ser integralmente cumprido sem que o Poder Público tenha qualquer acréscimo de despesa orçamentária, podendo haver a utilização do mesmo quadro administrativo, fato que exime este projeto de vício de iniciativa.


Tampouco está sendo criada qualquer outra obrigação ou dever administrativo além daqueles que constitucional e legalmente, já incumbem ao Poder Executivo, qual seja: o de zelar pela correta e regular utilização dos bens públicos.

Portanto a iniciativa do Poder Legislativo não fere os preceitos elencados na Lei Orgânica Municipal, vez que a este cabe legislar sobre assuntos de interesse local, não podendo, portanto, se falar em interferência em competências, atribuições ou prerrogativas.


Por último, destaca-se que o Projeto será regulamentado pelo Poder Executivo através de Decreto que discorrerá minuciosamente sobre o procedimento.   
PL_2668/2007
3/3

